Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Aditiva:

Acrescenta redação no Artigo 8º, ficando da seguinte forma:
Artigo 8º - O Conselho Municipal de Política Cultural e a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis são responsáveis em arrecadar as contribuições destinadas ao Fundo Municipal de Cultura de Cordeirópolis – FUMUC previstas no artigo anterior, com repasse dos valores para conta corrente bancária específica.

Justificativa:

Esta atribuição de arrecadação de recursos deve ser partilhada entre o Conselho e a Prefeitura Municipal, já que esta tem grandes condições de contribuir com a captação de recursos para o Fundo.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

